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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 12.593 DE 10 DE agosto DE 1990

Aprova o Regimento da Secretaria de Comunica-

ção Social - SCS , define as funções corres-

pondentes, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei nS 3751, de 13 de a b r i l de 1960, combinado

com os artigos 14 e 20, da Lei n^ 49, de 25 de outu-

bro de 1989 e o artig o 10 da Lei nfi 111, de 28 de

junho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1B - Fica aprovado o Regimento áa Secretaria de

Comunicação Social - SCS que, assinado pelo respectivo Secretá-

rio, a este acompanha.

Art. 23 - Nos termos do artigo 14 da Lei nS 49, de
/

25 de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: Direção e Assesso-

ramento Superiores, Direção e Assistência Intermediárias e Função

em Comissão, são as constantes do Anexo I, deste Decreto.

Art. 3S - A alocação das Funções constantes do artigo

anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura administrativa

da Secretaria de Comunicação Social-SCS é a mencionada no Anexo

II, deste Decreto.

Art. 46 - A correlação dos cargos existentes com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos Secretários de Administração e de

Planejamento do Governo do Distrito Federal.

Art. 53 - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

c i a l e as funções dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores

e Direção e Assistência Intermediárias da Secretaria de Comunica-

ção Social-SCS correspondem às especificações constantes do Anexo

III.

Art. 6S - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de responsabilidade do Secretário de Comunicação So-

cial-SCS, sob orientação, quando necessária, da Secretaria de

Planejamento do Governo do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo Único - É fixada a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que trata este artigo

Art. 7B - As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada Secretaria, serão mantidas com a mesma de-

nominação e os cargos correspondentes somente poderão ser p r o v i -

dos, em caso de vacância, na forma da lei.

Art. 89 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta da dotação orçamentaria da Secretaria

de Comunicação Social-SCS.

Art. 99 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publ i cação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos n^s 9.908, de 20 de

novembro de 1986, 11.084 de 20 de a b r i l de 1988, 11.198 de 15 de

agosto de 1988 e demais disposições em contrário.

B r a s í l i a , 10 de agosto de 1990.

1023 da República e 31S de Brasília.

WWMXRLEY VALLIM DA SILVA

CELSIUS /WTCNIO LODDER

WELINGTON LUIZ MTWUS

ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DE COMUNICAC80 SOCIAL

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. IS - A Secretaria de Comunicação Social, órgão ot
assistência direta e imediata ao Governador do Distrito Federal, tem
por finalidade básica a administração superior das funções de
Imprensa, Publicidade e Relações Públicas do Governo do Distrito
Federal.

CAPÍTULO II

Art.2° - A Secretaria de Comunicação Social tem a seguinte
estrutura regimentais

I- Órgãos de assistência direta e imediata do Secretário:

1 - Gabinete do Secretário;

a - Secão de Expediente

2 - Gerência de Divulgação do Diário Oficial do
Distrito Federal.

II- Órgãos específicos singulares*

1 - Gerência de Planejamento;

2 - Departamento de Imprensa'

a - Gerência de Reportagem;
b - Gerência de Redação;
c - Gerência de Documentação e Imagem;

3 - Departamento de Publicidade'

a - Gerência de Acompanhamento e

Avallacão;
b - Gerência de Controle de M í d i a .

4 - Departamento de Relações Públicas'

a - Gerência de Controle de Pesquisa de
Op i n ião;

b - Gerência de Atendimento Externo;
c - Gerência de Editoração.

5 - Departamento de Administração Geral:

a - Núcleo de Pessoal;
b - Núcleo de Orçamento e Finanças;
c - Núcleo de Modernização e

Desenvolvimento Institucional;
d - Núcleo de Serviços Gerais.

Parágrafo único - O Secretário de Comunicação Social fica
autorizado a organizar internamente o funcionamento das atividades
pertinentes às unidades orgânicas estruturadas em nível de divisão ou
gerência, sob a forma de núcleo, serviço ou secão, conforme a natureza
operacional ou não das atividades, observado o quantitativo das
funções especificadas no Anexo T T _
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CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SECSO i
DO ÓR080 DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRETÁRIO

Art. 39 - Ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
competes

I - prestar assistência dlreta e imediata ao
Secretário e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, as atividades de planejamento,ben como
coordenar e controlar os planos e programas de
comunicação social da Secretaria*

II - prestar assistência ao Secretário em sua representação
social e política e incumbi r-me do preparo do seu
expediente pessoal, bem como e executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Secretário

Art. 4fi - A Seção de Expediente compete!

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar e
expedir a documentação- tíestInada e/ou expedida pela
SecretarTa;

II - manter sistemas de arquivo, controle de material de
expediente e demais atividades próprias da Secretaria.

II

DOS ÓRGSOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 58 - à Gerência de Planejamento compete coordenar e
executar as acões de planejamento e avaliação necessárias à
formulação das políticas de Comunicação Social no Distrito Federal e
ao acompanhamento de sua execução; promover estudos e preparar
subsídios para a formulação de diretrizes, normas, planos e programas.

Art. 6S - A Gerência de Divulgação do Diário Oficial do
Distrito Federal, compete administrar a gestão do Diário Oficial do
DF.

Art. 7S - Ao Departamento de Imprensa, unidade orgânica de
direçao superior, diretamente subordinado ao Secretário de Comunicação
Social, compete formular o promover a aplicação de políticas capazes
de promover a necessária divulgação dos programas governamentais.
Informando a população do Distrito Federal" sobre os fundamentos e
obj et i vos das acões do Governo estimular; a participação da
comunidade nos eventos cívicos, bem como contribuir para a valorização
da cultura local.

Art. 8Q - «i Gerência de Reportagem compete coordenar e
executar as acões de cobertura jornalística, fonográfica,
cinematográfica, videográfica de obras, eventos ou fatos de interesse
do Governo do Distrito Federal, e promover contatos com a imprensa
para publicação de matérias especiais.

Art. 96 - à Gerência de Redacão compete elaborar,
distribuir, divulgar, arquivar "redeases", boletins de atividades e
eventos para o público interno e externo.

Art. l® - h Gerência de Documentação de Imagem compete
executar, organizar, arquivar, revelar e copiar reportagens,
cinemantográfIças e fotográficas de atos oficiais de interesse do
Governo do Distrito Federal.

Art. 11 - Ao Departamento de Publicidade, unidade orgânica
d« dlreçSo superior, diretamente subordinado ao Secretário de
Comunicação Social, compete planejar, pesquisar, acompanhar, executar,
avaliar, promover e apoiar campanhas publicitárias, no âmbito da
Administração do Distrito Federal.

Art. 12 - à Gerência de Acompanhamento e Avaliação compete
acompanhar, controlar e avaliar :as políticas e diretrizes para a
Comunicação Social no Distrito Federal; avaliar campanhas de
publicidade do Governo do D.F acessar ao público usuário às
informações sobre os serviços.

Art. 13 - h Gerência de'Controle .da Mídia compete expedir,
elaborar, contactar, atestar, controlar, publicar editais, avisos,
tomada de preços, balanços, comunicados e outras publicações legais,
bem como atestar os serviços prestados por outras agências, quando
for o caso.

Art. 14 - Ao Departamento de Relações Públicas, unidade
orgânica de direçao superior diretamente subordinado ao Secretário de
Comunicação Social compete planejar, executar e apoiar o Secretário na
sua representação política em eventos internos e externos e executar
todas as ações Inerentes ao processo de relações públicas, no âmbito
do Governo do DF.

Art. 15 - h Gerência de Controle de Pesquisa de Opinião
compete promover, controlar e avaliar levantamentos e pesquisas de
opinião pública sobre o Governo do Distrito Federal.

Art. 16 - h Gerência de Atendimento Externo compete estudar,
propor, implantar t avaliar programas de acesso ao público sobre
informações governamentais.

Art. 18 - Ao Departamento de Administração Geral unidade
orgânica de administração setorial, diretamente subordinado ao
Secretário de Comunicação Social compete executar as atividades
referentes à administração de material; transporte; património;
comunicações administrativas; recursos humanos e financeiros; apoio
administrativo; e conservação e manutenção dos edifícios utilizados
pelos órgãos da Secretaria.

Parágrafo único - Compete-lhe, ainda, articular-se com as
demais unidades orgânicas, com vistas à coleta de dados, levantamentos
e Informações necessárias a elaboração de planos, programas e projetos
da Secretaria, bem como subsidiar as unidades centrais sistémicas do
Governo em suas formulações; instituir normas e coordenar a
implantação dos serviços de informática e microfilmagem ; gerenciar
setorialmente as atividades sistémicas relacionadas com as funções de
orçamento, modernização e desenvolvimento institucional, pessoal,
material e p a t r i m ó n i o e serviços gerais.

Art. 19 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças competes

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou retificacão;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos a sua área de de
atuacSo' e fornecer dados para a elaboração de
balancetes e balanços.

Art. 29 - Ao Núcleo de Pessoal compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmas e
da administração afetos à sua área de atuacão;

II - responsabilizar-se pela programação e controle dos
créditos orçamentar i os destinadas às despesas com
pessoal;

III - praticar os demais atos relacionados com a
administração de pessoal, em nível setorial sistémico.

Art. 21 - Ao Núcleo de Serviços Gerais , competes

e acompanhar o processo de
m como receber, conferir,
distribuir material, zelando

I - levantar necessidade
aquisição de bens, b
armazenar, controlar e
pela sua guardas

II - supervisionar o cumprimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso e manutenção de bens patrimoniais
duradouros ou de consumo, registrando as ocorrências
pert inentes;

III- responsabilizar-se pela programação e utilização dos
créditos orçamentarios destinados ao custeio de
despesas com bens permanentes e de consumo;

IV - coordenar a execução das atividades relacionadas com a
prestação de serviços de transportes, comunicação e
documentação administrativa, limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis, copa e vigilância.

V - assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e serviços de informática e mici-of i Imagem;

Art. 22 - Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos
Sistemas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão e acão das unidades da Secretaria de
comunicação Social.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIC8ES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES E

SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SECSO I

seu n ível
Art. 23 - Ao
de atuacão:

DO SECRETÁRIO

Secretário de Comunicação Social imcumbe.

Art. 17 - à Gerência de Editoração compete
edição da» publicações do Gabinete do Governador.

coordenar

I - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas à

SecretarIa;
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração patrimonial e finaceira;
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os limites da delegação;
V - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria;

SECSO II

DO SECRETÁRIO ADJUNTO

Art. 24 - Ao Secretarlo-adjunto incumbe assistir direta e
imedlatamente,ao Secretário no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete, além de
exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

SEÇSO III

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO

Art. 23 - Aos Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar
ientar a execução das atribuições dos respectivos departamentos e

trcer outras atividades que lhes forem cometidas pelo Secretário.
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SECAO IV

DOS OIRETORES DE DIVISSO/GERENTES

OECKTO «a. 12.593 DE l» K MOSTO DE

ANEXOI

Art. 26 - Aos Dirctorcs de Divisão E/OU Gerentes incumbe
planejar, d i r i g i r , coordenar e orientar a execução das competência*
das respectivas Divisões e/ou Gerências e exercer outras atividades
que lhes forem cometidas pelo Diretor do Departamento.

«uma DOS «MÓS DE WITUREZ» ESPECIAL E MS FUNÇÕES DOS GRUPOS H DIIECM E ASSESSOIAIBITO SUPERIORES E
DIIECAO E ASSISTÊNCIA INTERNEDIMIM DA SECKTMIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

SEÇSO V

DOS CHEFES DE SECSd, SERVIÇO OU NOCLEO

Art. 2.7 - Aos Chefes de Seçao, Serviço ou Núcleo incumbe
dirigir, coordenar e orientar a execução das competência» das
respectivas unidades, bem como exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pela chefia i m e d i a t a .

SEÇSO VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. 28 - Aos Assessores, Assistentes, Secretários Executivo
e Administrativo cabe executar as atribuições correlatas ou
desdobradas dentro de sua área de atuação.

CAPÍTULO V

DAS VINCULAC3ES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 29 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas
define-se pela posição de cada uma delas na estrutura administrativa
e no "capi.it" dos artigos de enunciado de suas competênc ias.

Art. 30 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e/ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de suas competênciasp

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GDF, na conformidade do definido nos
sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

Art. 31 - As competências e as atribuições de natureza
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos

sistemas dirigidos e coordenados pelas Secretarias de Planejamento, de
Administração, e da Fazenda.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIC3ES GERAIS

Art. 32 - A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pela Secretaria de Comunicação
Social observarão as normas técnicas e administrativas, a legislação
orçamentaria, financeira e de controle interno pertinentes, conforme
a organização das funções sistémicas do Governo Distrito Federal.

Art. 33 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução.

Art. 34 - Vinculam-se à Secretaria de Comunicação Social as
acões descentralizadas específicas, executadas por outras unidades sem
prejuízo da orientação normativa e do controle técnico dos órgãos
competentes de cada Secretaria .

Art. 35-0 Secretário de Comunicação Social em seus
impedimentos e ausências, terá como substituto o Secretário-adjunto.

Art. 36-0 Secretário-adjunto e os ocupantes de funções de
direção, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos
servidores a eles subordinados, designados na forma da legislação
vigente.

Art. 37-0 Secretário de Comunicação Social fica autorizado
a d i r i m i r as dúvidas surgidas na interpretação deste Regimento.

SECRETARIO DE COMUNICACSO SOCIAL
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DECRETO N.- 12.594 DE 10 DE agosto DE 19 90

Aprova o Regimento da Secretaria do Meio Am-

biente, Ciência e Tecnologia - SEMftTEC, def i -

ne as funções correspondentes, e dá outras

providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuíres que lhe confere o ar t igo 20, inciso II,

da Lei n9 3751, de 13 de abr i l de 1960, combinado

com os artigos 14 e 20, da Lei n» 49, de 25 de outu-

bro de 1989 e o ar t igo 10 da Lei ní 111, de 28 de

junho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMftTEC que, assinado pelo

respec t i vo Secre tár io , a este acompanha.

Art. 29 - Nos termos do ar t igo 14 da Lei nS 49, de

25 de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: DireçSo e Assesso-

ramento Superiores, Direção e Assistência Intermediárias e Funçio

emComissIo, são as constantes do Anexo I, deste Decreto.

Art. 39 - A alocaçBo .das Funções eon«t antes «• artigo

anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura administrativa

da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolog i a-SEh/ATEC é a

mencionada no Anexo II, deste Decreto.

Art . 49 - A corre lação dos cargos ex is tentes com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos Secretários de Administração e de

Planejamento do Governo do Distr i to Federal.

Art . 59 L As despesas com os cargos de Natureza Espe-

cial e as f u n ç õ e s dos Grupos: Direção e Assessoramentp Superiores

e Direção e Ass i s t ênc i a Intermediárias da Secretar ia do Meio Am-

biente, Ciência e Tecno l og i a-SEWVTEC correspondentes especifica-

ções constantes do Anexo III.

COMPAIATIVO DA DESPESA COK A NOVA ESTRUTURA DA SECRETARIA DL COMUNICAÇÃO SOCIAL, FACE l

DISPOSTO NO ARTIGO 14, DA LEI No. «49, DE 25.lt.09. (BASE DE CALCULO: AGOSTO/?!)

DADOS FIXOS

CÓDIGO

ESPECIAL (1)
ESPECIAL (21
ESPECIAL (3)

DAS-1
DAS-2
DAS-3
OflS-4
DOS-5
OAI-1
DAI-2
Dtt-S
OAI-4
DAI-5
DAI -4
FC-i
FC-3
FC-4
FC-7
FC-6

FC-tl
FC-12

TOTAL

SALÁRIO
BÁSICO

499,636.83
426,883.34
222,158. 76
47,116.96
57,741.62
68 ,887. t?
3«,276.43
93,5t4.69
13,734.94
15,486.52
18,619.t9
21,697.36
25,272.85
29,423.97
12,173.19
1»,7*1.74
It,2t4.3t
8,335.53
7,843.2t
4,9*7.15
6,238.47

.

SITUAÇÃO ANTERIOR
(A)

8UANT.

t

VALOR
TOTAL

t.tt
t.tt
t.tt
t.tt
t.ee
t.et
t.tt
t.et
t.tt
e.tt
t.tt
t.tt
t.tt
t.tt
t.tt
t.ee
t.et
t.et
t.tt
e.tt
t.tt
t.ee
t.et
t.tt
t.tt

t.tt

SITUAÇÃO ATUAL
(B)

MJAN1.

<
1
6
6

13
4

8

11

5t

VALOR
TOTAL

t.tt
426,863.34
222,158.76
282,7(1.76
344,449.72
895,132.17
321,1(5.72

t.M
t.tt
e.tt
t.te

173,578.88
t.tt

323,463.67
e.tt
e.tt
t.tt
t.tt
t.te
t.tt
e.tt
t.et
e. et
t.tt
t.tt

2,991, 184.t2

Art. 68 - A implantação do Regimento aprovado por es-

te-Decreto 6 de r e s p o n s a b i l i d a d e do Secretário do Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia-SEMATEC, sob orientação, quando necessária,

da Secretaria de Planejamento do Governo do Distrito Federal.

Parágrafo Único - É fixada a data de 30 dejunho de

1991, para a implantação do Regimento de que t r a t a este artigo.

Art. 79 - As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada Secretaria, serão mantidas com a mesma de-

nominação e os cargos correspondentes somente poderão ser provi-

dos, em caso de vacância, na forma da l e i .

Art. 89 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão ã conta da dotação orçamentaria da Secreta-

ria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia-SEMVTEC.

Art. 92 - Este Decreto entra em vigor na data d* sua

p u b l i cação.

Art. 10 - Revoga-se o Decreto n9 11.966 de 10 novem-

bro de 1989 e demais disposições em contrário.

B r a s í l i a , 10 de agosto de 1990.

1029 da República e 319- de B r a s í l i a .

SJLVA

LCEOtR

CASTRO
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ESTRUTURA REOTHÊNTAL

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 48 - à Secão de Expediente compete:

receber, protocolar, distribuir. preparar e
e/ou expedida pela

I - organ i zar
expedir a documentação destinada
Secretar ia;

II - manter sistemas de arquivo, controle de material de
expediente e demais atividades próprias da Secretaria.

Art. 19 - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia, órgão de assistência direta e imediata ao Governador do
Distrito Federal, tem por finalidade básica a admini st cação superior
das seguintes funções de Governo: protecão, preservação e v i g i l â n c i a
ambiental, prevenção à erosão, promoção, estímulo e controle do
desenvolvimento científico e tecnológico e pesquisa científica e
tecnológ iça.

CAPÍTULO II

Art.22 - A Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia tem a seguinte estrutura regimental:

I - Órgãos de assistência direta e imediata do Secretário:

i - Gabinete do Secretário;

a - Secão de Expediente

II - Órgãos específicos singulares'

l - Gerência de Planejamento;

Z - Departamento de Protecão, Preservação e V i g i l â n c i a
Anb iental:

a - Divisão de Produção de Informações Ambientais,
Científicas e Tecnológicas;

3 - Departamento de Desenvolvimento Ambiental:

a - Divisão de Programação Ambiental;
b - Divisão de Articulação e Desenvolvimento;

4 - Departamento Científico e Tecnológicos

91 - Divisão de Programação Científica e
Tecnológ iça;

b - Divisão de Cooperação e Fomento.

5 - Departamento de Administração Geral t

a - Núcleo de Pessoal;
b - Núcleo de Orçamento e Finanças;
c - Núcleo de Modernização e Desenvolvimento

Inst ituc ional;
d - Núcleo de Serviços Gerais.

III - Entidades Vinculadas

a - Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do
Distrito Federal - IEMA/DF;

b - Instituto de Ciência e Tecnologia do
Distrito Federal - ICT/DF

Parágrafo 19-0 Secretário do Me"io Ambiente, Ciência e
Tecnologia fica autorizado a organizar internamente o funcionamento
das atividades pertinentes às unidades orgânicas estruturadas em nível
de divisão ou gerência, sob n forma de núcleo, serviço ou secão,
conforme a natureza operacional ou não das atividades, observado o
quantitativo das funções especificadas no Anexo II.

Parágrafo 22 - Terão Regimentos próprios o Instituto de
Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF e o Instituto
de Ciências e Tecnologia do Distrito Federal - ICT/DF.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SECSO I

DO ORG30 DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRETARIO

Art. 32 - Ao Gabinete
Ciência e Tecnologia compete:

do Secretário de Meio Ambiente,

I - prestar assistência direta e imediata ao
Secretário e executar ç controlar, no âmbito do
Gabinete, as atividades de planejamento,bem como
coordenar e controlar os planos e programas de
comunicação social da Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário em sua representação
social e política e incumbir-se do preparo do seu
expediente pessoal, bem como e executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Secretário

SECSO II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 52 - k Gerência de Planejamento compete coordenar e
executar as acões de planejamento e avaliação necessárias à formulação
da políticas de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia no Distrito
Federal e ao acompanhamento de sua execução; promover estudos e
preparar subsídios para a formulação de diretrizes, normas, planos e
programas.

Art. 63 - Ao Departamento de Proteção, Preservação e
V i g i l â n c i a Ambiental compete controlar a execução das atividades que
lhe são subordinadas e, a-in,da, proceder avaliação, preteção,
preservação, conservação, fiscalização e recuperação da qualidade do
meio ambiente.

Art. 7° - A Divisão de Produção de Informações Ambientais,
Científicas e Tecnológicas compete executar ou promover a elaboração
de produtos e a condução de atividades destinadas à veiculacão de
informações ambientais, científicas e tecnológicas, bem como, elaborar-
e promover a implementação de materiais técnicos e científicos, de
divulgação de resultados de estudos, pesquisas e experimentos de
valorização da qualidade ambiental.

Art. 82 - Ao Departamento de Desenvolvimento Ambiental
compete proceder a avaliação de impactos ambientais, projetos de
controle ambiental, autorfzãr 6 licenciamento de atividades efetivas
ou potencialmente poluidoras ou causadoras de impacto ambiental e,
ainda, efetuar a prevenção à erosão e o gerenciamento da qualidade
amb iental.

Art. 99 - ~e> Divisão de Programação Ambiental compete avaliar
as atividades de protecão, preservação, conservação e recuperação dm
qualidade do ambiente; avaliar acão de conservação, fiscalização e
protecão das bacias hidrográficas do Distrito Federal, além do
controle da poluição das águas, e, ainda, elaborar e orientar o
cumprimento de normas e padrões referentes à qualidade do ar, das
águas e dos solos e a protecão da flora e da fauna, bem como, promover
o desenvolvimento de normas e padrões de poluição sonora.

Art. 10 - '& Divisão de Articulação e Desenvolvimento compete
promover acões para o comprometimento entre o Estado e a população e a
população na gestão do meio ambiente e dos recursos naturais
facilitando o envolvimento da_ comunidade na ação governamental de-
gerenclamento do meio ambiente e executar outras atividades relativas
à sua área de atuacão.

Art. 11 - Ao Departamento Científico e Tecnológico compete
d i r i g i r e supervisionar a execução das competências das unidades
orgânicas que lhe são subordinadas, relacionadas com a Po l í t i c a de
Desenv.ol v i mento Científico e Tecnológico do Distrito Federal em
consonância com as diretrizes do Governo e com a Política Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Art. 12 - Ã Divisão de Programação Científic.a e Tecnológica
compete elaborar e propor a programação de pesquisa e desenvolvimento
científico e tecnológico, acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos
projetos de pesquisas em curso, e, ainda, elaborar normas, padrões e
diretrizes de normalização em ciência e tecnologia, em consonância com
a legislação pertinente.

Art. 13 - À Divisão de Cooperação e Fomento compete propor e
supervisionar 'programas de recursos humanos em Ciência e Tecnologia?
manter a Secretaria articulada tecnicamente do Sistema Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico; articular acordos, contratos
e convénios relativos aos interesses institucionais da SEMATEC no
campo científico e tecnológico e executar outras atividades gerenciais
relativas a sua área de atuacão.

Art. 14 - Ao Departamento de Administração Geral unidade
orgânica de administração setorial, diretamente subordinado ao
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia compete executar as
atividades referentes à administração de material, transporte,
património, comunicações administrativas, recursos humanos e
financeiros, apoio admi n i s t r a t i v o e à conservação e manutenção dos
edifícios utilizados pelos órgãos da Secretaria.

Parágrafo único - Compete-lhe, ainda, articular-se com as
demais unidades orgânicas com vistas à coleta de dados, levantamentos
e informações necessárias à elaboração de planos, programas e projetos
da Secretaria, bem como subsidiar as unidades centrais sistémicas do
Governo em suas formulações; i n s t i t u i r normas e coordenar a
implantação dos serviços de informática e microfilmagem ; gerenci ar
setorialmente as atividades sistémicas relacionadas com as funções de
orçamento, modernização e desenvolvimento institucional, pessoal,
material e p a t r i m ó n i o e serviços gerais.

Art. 15 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou retificação;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionai's e outros processos afetos a sua área de de
atuacão e fornecer dados para a elaboração de
balancetes e balanços.
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Art . 16 - Ao Núcleo de Pessoal competes

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e
da administração a f et os à sua área de atuação ;
responsab i l i zar-se pela programação e controle dos
cr éd i t os or ç amen t ar i os dest i nados às despesas com
pessoal ;
praticar os d ema is at os relac i onados com a
administração de pessoal, em n í' vê l setorial sistémico.

I 1 -

III -

Art.

I -

II -

IV -

17 - Ao Núcleo de Serviços Gerais , competes

levantar necessidades e acompanhar o processo de
aquisição de bens, bem como receber, confer ir ,
armazenar, controlar e d i s t r i b u i r material, zelando
pela sua guarda;
supervisionar o cumprimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso e manutenção de bens p a t r i m o n i a i s
duradouros ou de consumo, r eg i st r and o as ocorrênc i as
pert i nent es ;
responsabilizar-se pela programação e utilização dos
créditos orçamentarias destinados ao custeio de
despesas com bens permanent es e de consumo ;
coordenar a execução das .at i v i dades relac i onadas com a
prestação de serviços de transportes, comun i cação e
documentação administrativa, limpeza e conservação d<?
bens móveis e imo vê is, copa e v i g i l â n c i a .
assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e ser v i cos de i n for má t iça e microfilmagem;

Art. 18 - Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos
Sistemas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão e ação das unidades da Secretaria do
Me i o Amb iente, Ciência e Tecnologia.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES E
SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SEC2Q I

DO SECRETARIO

Art. 19 - Ao Secretário de Meio
Tecnologia incumbe, em seu nível de atuaçãos

Ambiente, Ciência e

I - prestar assessor amen t o direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das at ividades vinculadas à

Secret ar i a ;
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração patrimonial e finaceira?
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os l i m i t e s da delegação;
V - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria?

SEÇSO II

DO SECRETARIO ADJUNTO

Art. 20 - Ao Secretário-adjunto incumbe assistir direta e
imed íatament e,ao Secretár i o no desempenho de suas atr i bui coes r
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete, além de
exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

SEC30 III

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO

Art. 21 - Aos Dtretores incumbe planejar, d i r i g i r , coordenar
e orientar a execução das atribuições dos respectivos departamentos e
exercer outras atividades que lhes forem cometidas pelo Secretário.

SECAO IV

DOS DIRETORES DE DIVISSO/GERENTES

Art. 22 - Aos Diretores de Divisão e/ou Gerentes incumbe
Planejar, d i r i g i r ^ coordenar e orientar a execução das atribuições das
respectivas Divisões e/ou Gerências exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pelo Diretor do Departamento.

SECSO VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art . 24 - Aos Assessores, Assistentes, Secretários Executivo
e Administrativo cabe executar as atribuições correlatas ou
desdobradas dentro de sua área de at uaçao.

CAPÍTULO V

DAS VINCULAC5ES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 25 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas
define-se p» l a posição de cada uma delas na estrutura a d m i n i s t r a t i v a
e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competências.

Art. 26 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e /ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de suas competênc ias;

II -- entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GDF, na conformidade do definido nos
si st emas administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

Art. 27 - As competências e as atribuições de natureza

administrativa e gerencial sistêmica-s serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos c en trais dos
sistemas d i r i g i d o s e coordenados pelas Secretarias de Planeja mento, de
Administração, e da Fazenda.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28 - A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funçoesexercidas pela Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia observarão as normas técnicas e administrativas,
a legislação orçamentaria, financeira e de c on t role interno
pertinentes, conforme a organização das funções sistémicas do Governo
Di s t r i t o Federal.

Art. 29 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução.

Art. 30 - Vinculam-se à -Secret ária de Me i o Ambiente, C i ê n c i a
e Tecnologia as aço e s descentralizadas específicas, executadas por
outras unidades sem prejuízo da orientação normativa e do controle
técnico dos órgãos competentes de cada Secretaria .

Art . 3 í - O Secretár i o de Meio Amb iente, C iene i a e
Tecnologia em seus impedimentos e ausências, terá como substituto o
Secret ar io-adjunto.

Art. 32 - G Secretário-adjunto e os ocupantes de funções de
direção, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos
ser v i d ores a eles subordinados, designados na forma da legislação
v i gente .

Art. 33 ~ O Secretário
Tecnologia fica autorizado a
interpretação deste Regimento.

de Meio Ambiente, C i ê n c i a e
d i r i m i r as dúvidas surgidas na

SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE, 'CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DECRETO No. 12.594 DE ií DE AGOSTO DE 199».

ANEXO I

«MORO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIRECAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
E DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DO HEIO AHBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

SECSO V

DOS CHEFES DE SEÇft), SERVIÇO OU NÚCLEO

Art. 23 - Aos Chefes de Seção, Serviço ou Núcleo incumbe
d i r i g i r , coordenar e or ientar a execução das competências das
respectivas unidades, bem como exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pela chefia imediata.

! DENOHINACAO
!

!A CORREtACAO DOS CARGOS EXISTENTES COh OS
:«UE ESTÃO SENDO TRANSFORhADOS POR ESTE
1RE6INQÍTO, FAR-SE-A NA F08NÍ DO ARTIGO
Ho., DESTE DECRETO.
!

:

«TO CÓDIGO l DENOKINACAO

{SECRETARIO DO «EIO AKBIENTE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
! SECRETARIO ADJUNTO
{ASSESSOR
: ASSESSOR
{SECRETARIO EXECUTIVO
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

f «

«TO l CÓDIGO

i ! ESPECIAL
1 .' ESPECIAL

3 IDAS.1K.3
1 iHAS.ilí.2
2 ÍDA3.II2.1
2 !DAI. 112.4
1 IDAI. 111.6
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1 GERENTE DE PLANEJAMNETO
i ASSESSOR

IDIRETOR M DEPARTAMENTO DE PROTECAO, PRESERVAÇÃO E
{VIGILÂNCIA AMBIENTAL
ÍASSESSOR
ÍSECRETARIO ADMINISTRATIVO
: ASSISTENTE

IDIRITOR DA DIVISÃO DE PRODUÇÃO DE 1NFORMACADES
IAMBIENTAIS CIENTIFICAS E TECNOLÓGICAS
ÍANALISE E PRODUÇÃO
ÍACESSO E DIVULGAÇÃO

ÍDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
{ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

JDIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMCAO AMBIENTAL

{DIRETOR DA DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

{DIRETOR DO DEPARTAMENTO CIENTIFICO E
ÍTECNOLOGICO
{ASSESSOR
í SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE
t

ID1RETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO CIENTIFICA E
{TECNOLÓGICA

ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE COOPERAÇÃO E FOMENTO

ÍDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
{ASSISTENTE

ÍCHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL

{CHEFE 00 NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ÍCKEFE DO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E
{DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
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ÍCHEFE DO NÚCLEO OE SERVIÇOS GERAIS
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!
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DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA

DIVISÃO DE COOPERAÇÃO E FOMENTO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

NÚCLEO OE PESSOAL

NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

k-JCLFO DE SERVIÇOS GERAIS

DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO CIENTIFICA E

TECNOLÓGICA

DIRETOR DA DIVISÃO DE COOPERAÇÃO E FOMENTO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ASSISTENTE

CH-FE 00 NÚCLEO DE PESSOAL

CHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

CHEFE DO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E
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DAS.lIl.l

DAS.lIl.l

DAS.lIl.l

DAS.111.1

1
• T

ANEXO III

COMPARATIVO DA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA DA SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA í TECN

DISPOSTO NO ARTIGO No. 14, DE 25.11.89. (BASE OE CALCULO: ACOSTO/915

•

í í
DADOS FIXOS í SITUAÇÃO ANTERIOR

í (A)

SALÁRIO í VALOR
CÓDIGO BÁSICO «UANT.! TOTAL

ESPECIAL (1) 499.Í38.83 I.N
ESPECIAL (2) 42i.N3.34 I.N
ESPECIAL (3) 222.lM.7i I.N

DAS-1 47.lli.9i I.N
DAS-2 S7.74i.i2 I.N
DAS-3 Í8.8B7.I9 I.N
DAS-4 M.27Í.43 I.N
DAS-S V3.5M.49 I.N
DAI-i 13,734.94 I.N

SITUAÇÃO ATUAL
(B)

VALOR
«UANT. TOTAL

I.N
1 42i.N3.34
i 222.iSI.7i
B 37i.93S.i8
i 34i.449.72

U Í88.B7I.9I
3 241,829.29

I.N
I.N

«MDRO DC ALOCACAO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS: DIRECAO E ASSESSORAKENTO SITOIOKES E
DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEMATEC, PELAS UNIDADES
ORGÂNICAS DE SUA ESTRUTURA.

NOME DA UNIDADE ORGÂNICA NOME DO CARGO OU FUNÇÃO

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
GABINETE DO SECRETARIO

SECAO DE EXPEDIENTE

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE PROTECAO, PRESERVAÇÃO E VIGILÂNCIA
AMBIENTAL

DIVISÃO DE PRODUÇÃO DE INFORMACAOES AMBIENTAIS
CIENTIFICAS E TECNOLÓGICAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO AMBIENTAL

DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DEPARTAMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO

ÍSECRETARIO DO MEIO AMBIENTE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
{SECRETARIO ADJUNTO
{ASSESSOR
ÍASSESSOR
ÍSECRETARID EXECUTIVO
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

í GERENTE DE PLANEJAMNETO
{ASSESSOR

{DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROTECAO, PRESERVAÇÃO E
{VIGILÂNCIA AMBIENTAL

ÍSECRETARID ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE PRODUÇÃO DE INFORMACAOES
{AMBIENTAIS CIENTIFICAS E TECNOLÓGICAS
{ANALISE E PRODUÇÃO
{ACESSO E DIVULGAÇÃO

ÍDIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
ÍASSESSOR
ÍSECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

{DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO AMBIENTAL
l
ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

{OIRETOR DO DEPARTAMENTO CIENTIFICO E
ÍTECNOLOGICO

ÍSECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

ITD { CÓDIGO

l í ESPECIAL
l í ESPECIAL
3 ÍOAS.112.3
1 ÍDAS.112.2
2 ÍDAS.112.1
2 ÍDAI.112.4
l ÍDAI.lll.i

1 ÍDAS.111.3
2 ÍDAS.112.2

1 IOAS.H1.4
'l ÍDAS.112.2
2 IDAI.112.4
l !OAI.112.4

l ÍDAS.ill.3
l ÍDAS.ill.l
l ÍDAS.ill.l

l ÍDAS.111.4
1 ÍDAS.112.2
2 ÍOAI.112.4
i ÍDAU12.Ó

l ÍDAS.ill.3

l ÍDAS.111.3

l ÍDAS.1IÍ.4
1 ÍDAS.112.2
2 IOAI.112.4
l ÍDAI.I12.Í i

DECRETO N.' 1 2 . 5 9 5 DE 10 DE agosto DE 1990

Aprova o Regimento do Gabinete do Governador,

def ine as funções correspondentes, e dá ou-

t ras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

at r ibu içBes que lhe confere o ar t igo 20, inciso II,

da Lei r>e 3751, de 13 de ahril de 1960, combinado

com os a r t igos 14 e 20, da Lei n9 49, de 25 de outu-

bro de 1989 e o ar t igo 10 da Lei n« 111, de 28 de

junho de 1990,



Página 8 Brasília, 13 de agosto de 1990 DIÁRIO OFICIAL do DF

D E C R E T Ai
Art. 12 - Fica aprovado o Regimento do Gabinete do

Governador que, assinado pelos Chefes dos Gabinetes C i v i l e M i l i -

tar, a este acompanha.

Art. 22 - Nos termos do artigo 14 da Lei r\s 49, de

25 de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: Direção e Assesso-

ramento Superiores, Direção e Assistência Intermediárias e Função

em Comissão, são as constantes do Anexo I, deste Decreto.

Art. 32 - A alocação das Funções constantes do artigo

anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura administrativa

do Gabinete do Governador é a mencionada no Anexo II, deste De-

creto.

Art. 49 - A correlação dos cargos existentes com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos Secretários de Administração e de

Planejamento do Governo do Distrito Federal.

Art. 52 - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

c i a l e.as funções dos Grupos: DireçSo e Assessoramento Superiores

e DireçSo e Assistência Intermediárias do Gabinete do Governador

correspondem às especificações constantes do Anexo I I I .

Art. 62 - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de responsabilidade dos Gabinetes C i v i l e Militar,

sob orientação, quando necessária, da Secretaria de Planejamento

do Governo do Distrito Federal.

Parágrafo Único - É fixada a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que trata este artigo.

Art. 72 _ As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada Gabinete, serão mantidas com a mesma deno-

minação e os cargos correspondentes somente poderão ser providos,

em caso de vacância, na forma da l e i .

Art. 82 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrSo ò conta da dotação orçamentaria do Gabinete do

Governador .

Art. 99 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

pu b l i cação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos n^s 7857, de 13 de

janeiro de 1984; 8513, 13 de março de 1985; 9412, de 21 de março

de 1986; 9314, de 11 de março de 1986; 9415, de 21 de a b r i l de

1986; 9416, de 21 de a b r i l de 1986; 10223, de 01 de a b r i l de

1987; 10226, de 01 de a b r i l de 1987; 10318, de 15 de a b r i l de

1987; 10351, de 28 de a b r i l de 1987; 10364, de 29 de a b r i l de

1987; 10919, de 09 de novembro de 1987; 10924, de 18 de novembro

de 1987; 10999, de 27 de janeiro de 1988; 11069, de 30 de março

de 1988; 11122, de 10 de junho de 1988; 11128, de 13 de junho de

1988; 11597, de 24 de maio de 1989 , e demais disposições em con-

t rár io.

Brasília, 10 de agosto de 1990.

1028 da República e 312 de Brasília.

SILVA
CELSIUS ANTÓNIO LCDDER

CAPÍTULO II

Art. 23 - O Gabinete do Governador tem a seguinte
estrutura regimental:

I - OrgSos de assistência dlreta e Im e d i a t a ao
Governador i

1 - Secretário Particular l

a - Seção de Expediente

2 - Assessor l a Especial do Governador?

3 - Consultoria Jurídica»

4 - Subsecretária de ArticulacSo das Administrações
Regionais!

* - Núcleo de Orientação e Articulação Regional»
b - Núcleo de Acompanhamento da AçSo Regional.

II - Órgãos Específicos Singulares'

A - Gabinete do Vice-Governador<

l - Chefia do Gabinete:

a - Seção de Expediente

S - Assessoria Especial

B - Gabinete Civil

1 - Seção de Expediente;

2 - Subchefia para Assuntos
Intragovernamentais;

3 - Subchefia para Assuntos
Parlamentares;

A - Subchefia para Assuntos do Cerimonial.

5 - Subchefia para Assuntos Técnico-
-Administrai ivos.
a - Gerência de Planejamento
b - Departamento de Administração Geral r

- Núcleo de Pessoal;
- Núcleo de Orçamento e Finanças;
- Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
. Inst i t uc ional
- Núcleo de Serviços Gerais.

C - Gabinete Militar:

í - Seção de Expediente;

2 - Subchefia do Gabinete Militar;
a - Serviço de Transporte;
b - Serviço de Telecomunicações;
c - Serviço de Manutenção.

3 - Serviço de Segurança

III - Órgãos Específicos Colegiados:

1 - Conselho de Arquitetura, Urbanismo e
Meio-Ambiente - CAUMA;

2 - Conselho de Desenvolvimento Industrial -
- CDI;

Parágrafo 15 - Os Titulares de órgãos de direção superior e
de assistência direta e imediata ao Governador, bem como dos órgãos
específicos singulares de que trata este Regimento ficam autorizados a
organizar internamente o funcionamento das atividades pertinentes às
unidades orgânicas estruturadas em nível de divisão ou gerência, sob a
forma de núcleo, serviço ou seção, conforme a natureza operacional ou
não das atividades, observado o quantitativo das funções especificadas
no Anexo II .

Parágrafo 22 - Terão Regimentos próprios o Conselho de
Arquitetura, Urbanismo e Meio-Ambiete - CAUMA; e o Conselho de
Desenvolvimento Industrial - CDI.

ESTRUTURA REGIMENTAL

GABINETE DO GOVERNADOR

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1 6 - 0 Gabinete do Governador, órgSo de assistência
dlret» e i m e d i a t a ao Governador do D i s t r i t o Federal, tem por
finalidade básica a administração superior das seguintes funções de
Governos assistência ao Governador nas açôet de natureza p o l í t i c a e
social» bem como nos assuntos de natureza m i l i t a r e de segurança do compete:
Governador.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SEC20 I

DOS ÓRGKOS PE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO GOVERNADOR

Art. 3S - Ao Secretário Particular do Gabinete do Governador
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I - prestar assistência direta e imediata ao
Governador e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, as atividades inerentes à Secretaria
Particular, bem como coordenar, controlar e
supervisionar os planos e programas de comunicação
social do Gabinete do Governador;

II - prestar assistência ao Governador em sua representação
social e política e incumbir-se do preparo do seu
expediente pessoal, bem como executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Governador.

Art. 4°. - à Seção de Expediente compete:

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar f
expedir a documentação destinada e/ou expedida pela
Secretaria;

II - manter sistemas de arquivo, controle de material de
expediente e demais atividades próprias do Gabinete.

SEÇ20 II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 52 - k Assessoria Especial do Governador, unidade
orgânica de directo superior, compete assessorar o Governador nó
cumprimento de suas funções
atribuídos pelo Governador.

e executar trabalhos especialmente

Art. 62 - í> Consultoria Jurídica, unidade orgânica de
direção superior, compete prestar assessoramento jurídico ao
Governador, bem como realizar, quando solicitado, estudos jurídicos,
propondo normas e diretrizes sobre assuntos submetidos à decisão do
Governador e, ainda, elaborar e examinar minutas de decretos a serem
editados e opinar quanto a sua legalidade, competência e aspecto
formal.

Art. 72 - à Subsecretária de Articulação das Administrações
Regionais, unidade orgânica de natureza especial, subordinada
diretamente ao Governador, compete articular, compatibilizar, orientar
e acompanhar as ações de natureza regional.

Art. 82 - Aos Núcleos de Orientação e Articulação Regional e
de Acompanhamento da Acão Regional compete orientar o cumprimento de
todas as normas de interesse das Administrações Regionais; executar
atividades de apoio à integração funcional das Administrações
Regionais, e, ainda, elaborar estudos sobre as questões de organização
e administração das Administrações Regionais, bem como elaborar normas
complementares sobre a programação e a implementação da acão
descentraiizada.

Art. 92 - Ao Gabinete do Vice-Governador, unidade orgânica
de direção e assessoramento superior, compete:

I - prestar assistência direta e imediata ao Vice-
Governador e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, as atividades de planejamento, bem como
coordenar e controlar os planos e. programas de
comunicação social do Gabinete;

II - prestar assistência ao Vice-Governador em sua
representação social e política e incumbir-se do
preparo do seu expediente pessoal, bem como executar
trabalhos especialmente atribuídos pelo
Vice-Governador.

Art. 10 - à Seção de Expediente compete:

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar e
expedir a documentação destinada e/ou expedida pelo
Gabinete do Vice-Governador;

II - manter sistemas de arquivo; controle de material de
expediente; e demais atividades próprias do Gabinete.

Art . 11 - h Assessoria Especial do Gabinete do Vice-
Governador compete assessorar o Vice-Governador no cumprimento de suas
funções e executar determinações específicas que lhes forem confiadas.

Art. 12 - Ao Gabinete Civil do Governador, unidade orgânica
de direção e assessoramento superior, compete a coordenação geral dos
assuntos de natureza intragovernamentais; parlamentares; de
cerimonial; administrativas, bem como de planejamento estratégico, de
interesse do Governador.

Art. 13 - h Subchefia do Gabinete Civil para Assuntos
Intragovernamentais, unidade orgânica de direção superior, diretamente
subordinada ao Gabinete Civil, compete prestar assessoramento direto
ao Chefe do Gabinete Civil nas atividades voltadas para assuntos
internos, nas várias áreas do Governo, bem como proceder articulações
com órgãos e entidades civis e com a comunidade, e, ainda, pronunciar-
se sobre anteprojetos de lei de interesse da Administração do Distrito
Federal.

Art . 14 - à Subchefia do Gabinete Civil para Assuntos
Parlamentares, unidade orgânica diretivo-executiva, diretamente
subordinada ao Gabinete Civil, compete coordenar e acompanhar os
trabalhos parlamentares, junto ao Poder Legislativo, bem como
assessorar o Governador, nos assuntos de interesse do Distrito
Federal, quando convocado pelo Poder Legislativo ou por qualquer das
Casas do Congresso Nacional.

Art. 15 - à Subchefia do Gabinete Civil para Assuntos do
Cerimonial, unidade orgânica diretivo-executiva, diretamente
subordinada ao Gabinete Civil, compete organizar as visitas oficiais
do Governador do Distrito Federal ao exterior e a outras Unidades da
Federação em ligação com o Gabinete Militar, e,ainda, organizar os
programas de recepção a autoridades 'e personalidades nacionais ou
estrangeiras que, a convite do Governador do Distrito Federal, visitem
o Distrito Federal.

Art. 16 - b Subchefia do Gabinete Civil para Assuntos
Técnico-Administrativos, unidade orgânica diretivo-executiva,
diretamente subordinada' ao Gabinete Civil, compete prover as ações
inerentes à área técnico-administrativa.

Art. 17 - h Gerência de Planejamento, unidade orgânica
diretivo-executiva, diretamente subordinada à Subchefia para Assuntos
Técnico-Administrativos, compete assessorar o Governador nos assuntos
epecíficos de planejamento, em plena integração com a Secretaria de
Planejamento do Governo do Distrito Federal.

Art. 18 - Ao Departamento de Administração Geral, unidade
orgânica de administração setorial, diretamente subordinado à
Subchefia para Assuntos Administrativos compete executar as atividade*
referentes à administração de material; transporte; património;
comunicações administrativas; recursos humanos e financeiros; apoio
administrativo, e conservação e manutenção dos edifícios utilizados
pelos órgãos do Gabinete.

Parágrafo único- Compete-lhe, ainda, articular-se com as
demais unidades orgânicas com vistas à coleta de dados, levantamentos
e informações necessárias à elaboração de planos, programas e projetos
do Gabinete, bem como subsidiar as unidades centrais sistémicas do
Governo em suas formulações; instituir normas e coordenar a
implantação dos serviços de informática e microfilmagem ; gerenciar
setorialmente as atividades sistémicas relacionadas com as funções de
orçamento, modernização e desenvolvimento institucional, pessoal,
material e património e serviços gerais.

Art. 19 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, bem como promover e registrar
sua»anulação ou retificação;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos a sua área de
atuação e fornecer dados para a elaboração de
balancetes e balanços.

Art. 88 - Ao Núcleo de Pessoal compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e
da administração afetos à sua área de atuação;

II - responsabilizar-se pela programação e controle dos
créditos orçaraent ar ios destinados às despesas com
pessoal;

III - praticar os demais atos relacionados com a
administração de pessoal, em nível setorial sistémico.

Art. 21 - Ao Núcleo de Serviços Gerais , compete:

I - levantar necessidade e acompanhar o processo de
aquisição de bens, bem como receber, conferir,
armazenar, controlar e distribuir material, zelando
pela sua guarda;

II - supervisionar o cumprimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso e manutenção de bens patrimoniais
duradouros ou de consumo, registrando as ocorrências
pertinentes;

III- responsabilizar-se pela programação e utilização dos
créditos orçamentar ios destinados ao custeio de
despesas com bens permanentes e de consumo;

IV - coordenar a execução das atividades relacionadas con a

prestação de serviços de transporte», cominieacKe e
documentação administrativa, limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis, copa e vigilância.

V - assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e serviços de informática e microfilmagem;

Art. 22 - Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos
Sistemas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão e acão das unidades do Gabinete do
Governador.

Art. S3 - Ao Gabinete Militar do Governador, unidade
orgânica de direção e assessoramento superior, compete a coordenação
geral dos assuntos relacionados com as questões militares e de
segurança do Governador.

Art. 24 - à Subchefia do Gabinete Militar, unidade orgânica
diretivo-executiva, diretamente subordinada ao Gabinete Militar,
compete colaborar com o Gabinete Militar na execução das atividades
gerenciais e administrativas e, especificamente, exercer o controle da
disciplina dos servidores militares lotados no Gabinete do Governador;
exercer as atividades relativas à administração de pessoal; material e
orçamento do Gabinete Militar e, ainda, divulgar o Boletim das
Corporações Militares do Distrito Federal, assim como ordens,
instruções e recomendações dos Comandantes-Gerais da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, relativos ao pessoal lotado no Gabinete
Militar.
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Art. 25 - Ao Serviço de Segurança, unidade orgânica
diretivo-executiva diretamente subordinado ao Gabinete Militar,
compete proporcionar segurança pessoal ao Governador, a seus
familiarts, bem como ao Gabinete do Governador e à Residência Oficial,
coordenando todas as medidas para esse fim e, ainda, zelar pela
manutenção da ordem e da disciplina nas dependências do Palácio do
Governador e áreas circunvizinhas deste; autorizar o ingresso de
visitantes ou de pessoal para execução de serviços no Gabinete do
Governador e na Residência Oficial e, coletar; cadastrar e analisar,
direta ou indiretamente, dados sobre assuntos políticos, técnicos ou
de ordem política, relacionados diretamente com a segurança das
decisões governamentais.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES E
SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SEÇSO I

DO SECRETARIO PARTICULAR DO GOVERNADOR, DA ASSESSORIA ESPECIAL E
CHEFES DOS GABINETES CIVIL E MILITAR

Art. 36 - Ao Secretário Particular do Governador: aos
Assessores Especiais e aos Chefes dos Gabinetes Civil e Militar
imcumbe, em seus níveis de atuação:

I - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas ao

Gabinete do Governador;
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração patrimonial e finaceira, quando for o
caso;

IV - praticar os demais atos necessários a consecução das
finalidades do Gabinete do Governador.

SECSO II

DO CONSULTOR JURÍDICO

Art. £7 - Ao Consultor Jurídico incumbe assessorar direta e
imediatamente ao Governador no desempenho de suas missões,
especialmente, na coordenação das atividades da Consultoria Jurídica,
além de exercer outras atividades que lhe forem cometidas pelo
Governador.

sEcao iii
DO SUBSECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

Art. 28 - Ao Subsecretário de Articulação das Administrações
Regionais, incumbe assessorar direta e imediatamente ao Governador,
nos assuntos relacionados com a gestão governamental, a cargo das
Administrações Regionais.

SECAO IV

DAS SUBCHEFIAS DOS GABINETES CIVIL E MILITAR

Art. 89 - Aos Subchefes
incumbe em seus níveis de atuação:

dos Gabinetes Civil e Militar,

dos

à consecução das

I - prestar assessoranento direto aos chefes
respectivos Gabinetes;

II - exercer a supervisão das atividades vinculadas aos
respectivos gabinetes;

III - praticar os atos de gestão relativos aos assuntos
específicos de suas áreas;

IV - praticar os demais atos necessários
finalidades dos gabinetes.

SECAO V

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO

Art. 30 - Aos Diretores de Departamento incumbe planejar,
dirigir, coordenar e orientar a execução das competências das
respectivas unidades e exercer outras atividades que lhes forem
cometidas pela chefia imediata.

SECSO VI

DOS CHEFES DE SEÇKO, SERVIÇO OU NÚCLEO

Art. 31 - Aos Chefes de Secão, Serviço e Núcleo incumbe
dirigir, coordenar e orientar a execução das competências das
respectivas unidades orgânicas, bem como exercer outras atividades que
lhes forem cometidas pela chefia imediata.

SECSO VIII

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. 32 - Aos Assessores, Assistentes, Secretários Executivo
e Administrativo cabe executar as atribuições correlatas ou
desdobradas dentro de sua área de atuação.

CAPÍTULO V

DAS VINCULACõES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 33 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas

define-se pela'posição de cada una delas na estrutura administrativa
e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competência*, onde cê
especifica.

Art . 34 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e/ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de suas competências;

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos c
entidades do GDF, na conformidade do definido nos
sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

Art. 35 - As competências e as atribuições de natureza
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos
sistemas dirigidos e coordenados pelas Secretarias de Planejamento, de
Administração e da Fazenda.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36 - A programação c a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pelo Gabinete do Governador
observarão as normas técnicas c administrativas, a legislação
orçamentaria, financeira K de controle interno pertinentes, conforme
a organização das funções sistémicas do Governo Distrito Federal .

Art. 37 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução.

Art . 38 - Vinculam-se ao Gabinete do Governador as ações
descentralizadas específicas, executadas por outras unidades sem
prejuízo da orientação normativa e do controle técnico dos órgãos
competentes de cada Secretaria.

Art. 39 - Os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar, em seus
impedimentos e ausências, terão como substitutos, um dos Subchefes
por eles designados.

Art. 40 - É considerado, para todos os efeitos, como "Missão
Militar de Serviço Relevante" o exercício de funções do Gabinete
Militar, por oficiais e praças da Polícia Militar c Corpo d*
Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 41 - Os Serviços prestados ao Gabinete do Governador;
ao Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente; e ao Conselho
de Desenvolvimento Industrial, por funcionários. civis, são
considerados serviços relevantes.

Art. 4E - As substituições dos ocupantes de funções do
Gabinete Militar em suas ausências e impedimentos, serão processadas
mediante Portaria do Chefe do Gabinete Militar, observada a hierarquia
militar.

Art. 43-0 Chefe do Gabinete Civil indicará ao Secretáiro
de Comunicação Social, segundo critérios por este fixados, um
assessor, que coordenará as atividades de comunicação social no âmbito
do Gabinete do Governador.

Art. 44 - Ficam os Titulares dos Órgãos de Direcão Superior
autorizados adotar as medidas e procedimentos necessários à
implementação deste Regimento, bem como dirimir as dúvidas surgidas na
sua implementação.

Brasília, DF.,io de agosto de 1990.

WANDBKLBY VALI JM DA SILVA
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

BENJAMIM SEGISMUNDO DE JESUS RORIZ ESTEVAM IEMINI DE REZENDE

DECSETO No. 12.S9S DE U DE AGOSTO K IWt.

ANEXO I
HJNXO DOS CARGOS DE NATWEZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS RUFOS DE DIIECM E «SSESSOMUTO SUPdlOKS E
£ DE DIIECAO E ASSISTÊNCIA HTERIOIAIIIAS DO 6MINETE DO GOVERNADO».

SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO

A CORRELAÇÃO DOS CARGOS EXISTENTES CON OS
IUE ESTÃO SENDO TRANSFORMADOS P08 ESTE
IEGINENTO, FAR-SE-A NA FOMU 00 ARTIGO
4g., DESTE DECRETO.

«TD i CÓDIGO

SITUAÇÃO ATUAL

DENONINACAO

GOVERNADOR

CHEFE
ASSESSOR
SECRETARIO ADNINISTIATIVO
CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

1 « 1
: i
ilTD ! CÓDIGO

: i iESPECIAL

: i SOAS HM
i 1 IDAS 1*2-2
i 1 ÍDAI 112-4
! 1 IDAI lli-6
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i TRATA-SE DE FUNÇÕES ESPECIFICAS DAS UNIDA ES O
PERCEBEM 6RATIFICAO DE REPRESENTAÇÃO

iCHETE DA ASSESORIA ESPECIAL DO GOVERNADOR
! ASSESSOR ADJUNTO
l ASSESSOR
{SECRETARIO EXECUTIVO

{ASSISTENTE

{CONSULTOR JURÍDICO

{CONSULTOR JURIDICO-AOJUNTO

!CONSULTOR ADJUNTO

i ASSESSOR ESPECIAL

{SECRETARIO EXECUTIVO

!ASSISTENTE

{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

{SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS
lAWINISTItACOES REGIONAIS
i ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

!•
{CHEFE DO NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO £ ARTICULAÇÃO REGIONAL

{ASSISTENTE

IOEFE DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DA ACAO REGIONAL
l ASSISTENTE

{VICE-GOVERNADOÍ

ICHEFE 00 6A8INETE DO VICE-GOVERNADOR

{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

ÍCHEFE DA ASSESSORIA ESPECIAL DO VICE-GOVERNADOR

!ASSESSOR

{ASSESSOR AUXILIAR

!SECRETARIO EXECUTIVO

ICHEFE m GABINETE CIVIL

ICHEFE DD GABINETE CIVIL-ADJUNTO

ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

í ASSESSOR

ÍASSESSOR AUXILIAR

ISECRETARIO EXECUTIVO

IASSISTENTE

ISUBCHEFE PARA ASSSUNTOS INTRAGOVERNAMENTAIS

IASSISTENTE

l SUBCHEFE PARA ASSUNTOS PARLAMENTARES

{ASSISTENTE

{SUBCHEFE PARA ASSUNTOS DE CERIMONIAL

{ASSESSOR

{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

{SUBCHEFE PARA ASSUNTOS TECNICO-ADMINISTRATIVO

{ASSESSOi

{ASSISTENTE

{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

! GERENTE DE PLANEJAMENTO

{ASSESSOR

{DIRETDR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

{ASSISTENTE

l ASSISTENTE

{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

{NÚCLEO DE PESSOAL

{NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

{NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

{CHEFE DE PORTARIA
{ENCARREGADO DE RECEPÇÃO

{NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

{CHEFE 00 GABINETE MILITAR

{CHEFE DA SECAO Dl EXPEDIENTE

{«SUBCHEFE DO GABINETE MILHA»

;>SERVICO DE TRANSPORTES

í«SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO

{•SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

{CHEFE DO SERVIÇO K SEGURANÇA

NATUREZA MILITAR.

{EXTINTO PROGRAMA DE HABITAÇÃO

i

{PROGRAMA DO DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL E

{INTEGRAÇÃO DO ENTORNO

{PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO DE PESSOA PORTADORA DE

{DEFICIÊNCIA DO DF

{PROGRAMA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DA TERCEIRA IDADE

1
1 IDAS 1*1-5

1 IDAS 1*2-4

3 {DAS 1*2-3

1 !DAS 1(2-1

2 {DAI 112-3

•
1 IESPECIAL

1 {ESPECIAL

2 {DAS 1*1-4

2 IDAS 1*2-4

1 {DAS 1*2-1

1 {DAI 112-6

1 iDAI 112-4

!
!

1 {ESPECIAL

4 {DAS 1*2-2

1 {DAI 112-4

1 IDAS 1*1-3

2 {DAI 112-6
1

1 IDAS 1*1-3

2 IDAI 112-6

1 IESPECIAL

1
1 {ESPECIAL

i iDAI 111-6

1 IDAS 1*1-4

1 IDAS 1*2-3

1 {DAS 112-1

1 {DAS 112-1

1
1 {ESPECIAL

1 {ESPECIAL

1 {DAI 111-6

8 í DAS 192-3

2 IDAS 1*2-1

3 IDAS 1*2-1

2 IDAI 112-6

1 {DAS 111-4

1 {DAI 112-3

1 {DAS 1*1-4

1 {DAI 112-3

1 {DAS 1*1-4

2 {DAS 112-2

1 iDAI 112-4

1 {DAS 111-4

7 IDAS 1*2-2

3 {DAI 112-3

5 {DAI 112-4

1 IDAS 1*1-3

2 IDAS 1*2-2

1 IDAS 1*1-3

1 'DAI 112-6

2 {DAI 112-3

1 {DAI 112-4

1 IDAS 111-1

1 {DAS 1*1-1

1 IDAS 1*1-1

1 IDAI 111-6

1 {DAI 111-6

1 IDAS 1*1-1

1 {ESPECIAL

1 iDAI 111-6

1 { FM

1 ! FM

1 { FM

1 { FM

1 ! FM
1

3 {DAS 1*2-4

3 {DAS 1*2-3

2 IDAS 112-2

4 IDAS 1*2-1

3 iDAI 112-3

6 IDAS 1*2-4

!r IDAS 1*2-3

2 IDAS 1*2-2

4 IDAS 1*2-1

5 !DAI 112-3

1 IDAS 1*1-4

2 IDAS 1*2-2
j

1 {DAS 111-4

3 - !OAS 1*2-2

< DEMAIS CARGOS EM COMISSÃO REALOCADOS

PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL.

1
1

APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DO PLANO PILOTO

« REMANESCENTES DO GRUPO EXECUTIVO OE DEFESA DO
CONSUMIDOR (PROCDN).

T O T A L

ANEXO II

1
2

2

153
1

!

DAS 1*1-4
DAS 1*2-2

DAS 1*2-2

1

*

(UADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS: OIRECAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E

DE DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DO GABINETE DO GOVERNADOR, PELOS ÓRGÃOS DE SUA ESTRUTURA.

1
1

NOME DA UNIDADE ORGÂNICA

{GABINETE DO GOVERNADOR

{SECRETARIO PARTICULAR
1

j

1 SECAO DE EXPEDIENTE

IASSESSORIA ESPECIAL DO GOVERNADOR
1
!
1

{CONSULTORIA JURÍDICA

1
1
l
1
1

i

{SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
{REGIONAIS

1
1

j

{ . NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E ARTICULAÇÃO REGIONAL

i
{ . NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DA ACAO REGIONAL

j

1 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

ÍCHEFIA DO GABINETE

1 SECAO DE EXPEDIENTE

ÍASSESSORIA ESPECIAL DO VICE-EOVERNADO»
!
1
!
I

•" I6ABINETE CIVIL

.

{SECAO DE EXPEDIENTE

1
1
1

{SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS INTRAGOVERNAMENTAIS

j

{SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS PARLAKCNTARES

i

{SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS DO CERIMONIAL
1

{SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS TECNICO-ADMINISTRATIVO
'
í

j

{GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

*

HOME DO CARGO OU FUNÇÃO
1

IGOVERNADOR

ICHEFE
IASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{CHEFE DA ASSESORIA ESPECIAL DD GOVERNADOR
{ASSESSOR ADJUNTO
{ASSESSOR
{SECRETARIO EXECUTIVO
{ASSISTENTE

{CONSULTOR JURÍDICO
{CONSULTOR JURIDICO-ADJUNTO
{CONSULTOR ADJUNTO
{ASSESSOR ESPECIAL
{SECRETARIO EXECUTIVO
{ASSISTENTE
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

!
{SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS
{ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

{CHEFE DO NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E ARTICULAÇÃO REGIONAL
{ASSISTENTE

{CHEFE DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DA ACAO REGIONAL
{ASSISTENTE

IVICE-COVERNADOR

ICHEFE DO GABINETE DD VICE-GDVERNADOR

{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{CHEFE DA ASSESSORIA ESPECIAL DO VICE-GOVERNADOR
{ASSESSOR
{ASSESSOR AUXILIAR
{SECRETARIO EXECUTIVO
{
{CHEFE DO GABINETE CIVIL
{CHEFE DD GABINETE CIVIL-ADJUNTO

{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE
{ASSESSOR
{ASSESSOR AUXILIAR
{SECRETARIO EXECUTIVO
{ASSISTENTE

{SUBCHEFE PARA ASSSUNTOS INTRAGOVERNAHENTAIS
{ASSISTENTE

{SUBCHEFE PARA ASSUNTOS PARLAMENTARES
{ASSISTENTE

{SUBCHEFE PARA ASSUNTOS DE CERIMONIAL
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

{SUBCHEFE PARA ASSUNTOS TECNICO-ADMINISTRATIVO
{ASSESSOR
{ASSISTENTE
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO

{GERENTE DE PLANEJAMENTO
{ASSESSOR

•

— t—

ITD {

1

1
1
1

1

1
1
3
1
2

1
1
2
2
1
1
1

1

f

CÓDIGO '

{ESPECIAL

{DAS 1*1-4
IDAS 1*2-2
IOAI 112-4

IOAI 111-6

IDAS 1*1-5
IDAS 1*2-4
IDAS 1*2-3
{DAS 1*2-1
{DAI 112-3

{ESPECIAL
{ESPECIAL
{DAS 1*1-4
!DfiS 1*2-4
{DAS 112-1
{DAI 112-4
{DAI 112-4

J

j

1 {ESPECIAL
4
i
i
2

l
2

1

1

1

1
1
1
1

1
1

1

{DA! 1*2-2
{DAI 112-4

DAS 1*1-3
DAI 112-6

{DAS 1*1-3
{DAI 112-6

{ESPECIAL

{ESPECIAL

{DAI 111-6

:DAS 1*1-4
!DAS 1*2-3

IDAS 1*2-1

IDAS 1*2-1
;

{ESPECIAL

{ESPECIAL

{DAI 111-6
E {DAS 1(2-3
2
3
2

1
1

1
1

1
í
1

1
7
3
5

1
2

IMS
{DAS

{DAI

IDAS

{DAI

1*2-1
1*2-1
112-6

1*1-4

112-3

{DAS 1*1-4

IDAI

IDAS

IDAS

IMI

{DAS

112-3

1*1-4
1*2-2
112-4

1*1-4
{DAS 1*2-2
{DAI

{DAI

112-3
112-4

IDAS 1*1-3
IDAS 1*2-2
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

GABINETE MILITAR
SECAO DE EXPEDIENTE

SUBCHEFIA DO GABINETE MILITAR

SERVIÇO DE SEGURANÇA

TRATA-SE DE FUNÇÕES ESPECIFICAS DAS UNIDADES
PERCEBEM GRATIF1CAO DE REPRESENTAÇÃO

PROGRAMAS ESPECIAIS

« DEMAIS CARGOS EM COMISSÃO REALOCADOS PARA A
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

1 • • - - • _______

,'DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1 ASSISTENTE
{ASSISTENTE
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
INUCLEO OE PESSOAL
INUCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
{NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
{CHEFE DE PORTARIA
{ENCARREGADO DE RECEPÇÃO
INUCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

{CHEFE DO GABINETE MILITAR
ICHF.FE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{«SUBCHEFE DO GABINETE MILITAR
{«SERVIÇO DE TRANSPORTES
{«SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO
{«SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

ICHEFE DO SERVIÇO DE SEGURANÇA

DE NATUREZA MILITAR.

IEXTINTO PROGRAMA DE HABITAÇÃO
!
!
1
|

{PROGRAMA 00 DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL E
1 INTEGRAÇÃO 00 ENTORNO
1
1
{
|
{
{PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO DE PESSOA PORTADORA DE
{DEFICIÊNCIA DD DF

i

{PROGRAMA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DA TERCEIRA IDADE
!

{APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DO PLANO PILOTO
|

1» REMANESCENTES DO GRUPO EXECUTIVO DE DEFESA DO
.'CONSUMIDOR (PROCON).

;
1

1 T O T A L

1 {DAS 111-3
1 {DAI 112-6
2 {DA! 112-3
1 {DAI 112-4
1 {DAS 191-1
1 IDAS ltl-1
1 IDAS ltl-1
1 IDAl 111-4
1 IDAI 111-4
1 IDAS 111-1

1 IESPECIAL
1 IDAI 111-6

1 { FM
1 { FM
1 { FM
1 { FM

1 1 FM
1

3 ÍMS H2-4
3 IDAS 112-3
2 IDAS 1*2-2
4 IDAS 112-1
3 IDAI 112-3

| *

6 IDAS 112-4
5 IDAS 112-3
2 IDAS 112-2
4 IDAS 112-1
5 IDAI 112-3

1

1 DAS 111-4
2 DAS 112-2

1 DAS 111-4
3 DAS 112-2

1 DAS 111-4
2 DAS 112-2

2 DAS 112-2

1S3

DECRETO N.- 12.596 DE 10 DE agosto DE 19 90

ANEXO III

COMPARATIVO DA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA DO GABINETE 00 GOVERNADOR, FACE AO

DISPOSTO NO ARTIGO 14, DA LEI NO. 649, DE 2S.lt.B9. (BASE DE CALCULO: AGOSTO/71)

DADOS FIXOS

CÓDIGO

ESPECIAL (1)
VICE/ESP

ESPECIAL (2)
ESPECIAL (3)

OAS-1
DAS-2
DAS-3
DAS-4
OAS-5
DAI-1
DAI-2
DAI -3
0*1-4
OAI-5
DAI-Í
FC-1
FC-3
FC-4
FC-7
FC-8
FC-1»
FC-12

FM

, 4

TOTAL

SALÁRIO
BÁSICO

499.i3B.83
447,313.41
42i.H3.34
222,158.76
47,116.96
57,741.62
48,887.19
.88,276.43
93,514.49
13,734.94
1S.6Í6.S2
18,619. Í9
21,497.36
25,272.83
29,423.97
12,173.19
11,711.76
It,2t6.3t
6,335.53
7.843.2t
4,9t7.15
6,238.47
27,382.81

-

SITUAÇÃO ANTERIOR
(A)

IUANT.

t

VALOR
TOTAL

t. H
t.ee
I.M
«.««
t.M
t.lt
I.N
I.M
I.H
I.N
I.N
t. W
t.M
I.H
«.te
t.M
I.M
t.tt
t.M
t.M
t.M
t.M
«.te
t.tt
t.te
t. te

t.te

SITUAÇÃO ATUAL
(B)

IUANT.

1
1
4
3
21
29
24
23
1

17
11

14

5

1
153

VALOR
TOTAL

499,638.83
447,3t3.4t

!,7!4,tl3.36
666,452.28
989.4S6.16

1,674,5Í6.98
1,453,291.16
1,846, 357'.89

93,514.49
t.M
«.M

316,524.53
216,973.61

I.M
411,935.58

I.M
t.M
t.tt
t.te
e.te
«.M
e.te

136,914.M
e.ee
e. M
I.M i

11,656,871.46

Aprova o Regimento da Procuradoria Geral-PRG,

d e f i n e as funções correspondentes, e dá ou-

t r a s p r o v i d ê n c i a s .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

a t r i b u i ç õ e s que lhe confere o a r t i g o 20, i n c i s o II,

da Lei nS 3751, de 13 de a b r i l de 1960, combinado

com os a r t i g o s 14'e 20, da Lei nS 49, de 25 de outu-

bro de 1989 e o a r t i g o 10 da Lei nB 111, de 28 de

junho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1B - F i c a a p r o v a d o o Regimento da Procuradoria

Geral-PRG que, a s s i n a d o p e l o r e s p e c t i v o Procurador, a este acom-

panha .

,Art. 2B - Nos termos do a r t i g o 14 da Lei nB 49, de

25 de o u t u b r o de 1989, as Funções dos Grupos: Direção e Assesso-

ramento S u p e r i o r e s , Direção e A s s i s t ê n c i a I n t e r m e d i á r i a s e Função

em Comissão, são as constantes do Anexo I, deste Decreto.

Art. 39 - A a l o c a ç i o das Funções constantes do a r t i g o

a n t e r i o r , entre os órgãos i n t e g r a n t e s da e s t r u t u r a a d m i n i s t r a t i v a

da P r o curadoria Gera'1 é a mencionada no Anexo II, deste Decreto.

Art. 4B - A c o r r e l a ç ã o dos cargos e x i s t e n t e s com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será o b j e t o de Ato Conjunto dos S e c r e t á r i o s de A d m i n i s t r a ç ã o e de

Planejamento do Governo do D i s t r i t o Federal.

\
Art. 5B - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

c i a l e as funções dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores

e Direção e A s s i s t ê n c i a I n t e r m e d i á r i a s da P r o c u r a d o r i a Geral cor-

respondem às e s p e c i f i c a ç õ e s constantes do Anexo III

Art. 6B - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de r e s p o n s a b i l i d a d e do Procurador Geral, sob o r i e n -

tação, quando n e c e s s á r i a , da S e c r e t a r i a de Planejamento do Gover-

no do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo Único - £ f i x a d a a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que t r a t a este a r t i g o .

Art. 75 - As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s na P r o c u r a d o r i a Geral, 'serão mantidas com a mesma

denominação e os cargos correspondentes somente poderão ser pro-

v i d o s , em caso de v a c â n c i a , na forma da l e i .

Art. 8B - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta da dotação orçamentaria da Procuradoria

Geral.

Art. 99 - Este Decreto entra em v i g o r na data de sua

publ'cação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos nBs 4.591, de 08 de

março de 1979, 9.063, de 22 de novembro de 1985, 10.059 de 05 de

j a n e i r o de 1987 em seus a r t i g o s 4B a 11, e demais d i s p o s i ç õ e s em

contrár i o.

B r a s í l i a , 10 de agosto de 1990.

1029 da República e 319 de B r a s í l i a .

CELSItJS AKdCWIO LOXER

CELIO AffpQTGE «-NEIGA
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ESTRUTURA REGIMENTAL

PROCURADORIA GERAL

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art 12 - A Procuradoria Geral, órgão de assistência direta
e imediata ao Governador do Distrito Federal, tem Por f i n a l i c
básica a administração superior das segu i ntes^f unções de Goverr
representação judicial do Distrito Federal nas açoes e feitos
autor réu, assistente ou oponentes; assistepcia
jurídica ao Governador e aos órgãos e entidades da
Direta e Indireta; e assistência jurídica aos necessitados.

CAPÍTULO II

própr io;

consultoria
Administração

Art.2S - A Procuradoria Geral tem a seguinte estrutura
reg i mental

I - Órgãos de assistência direta e imediata ao
Governador:

1 - Gabinete do Procurador;

a - Secão de Expediente

II - Órgãos Específicos Singulares!

2 - 18 SUBPROCURADORIA;

a - Secão de Expediente;
b - Divisão de Apoio Técnico;
c - Serviço de Controle de Feitos.

3 - 2S SUBPROCURADORIA?

a - Secão de Expediente;
b - Divisão de Apoio Técnico;
c - Serviço de Controle de Feitos.

4-39 SUBPROCURADORIA»

a - Secão de Expediente;
b - Divisão de Apoio Técnico?
c - Serviço de Controle de Feitos.

5 - 4S SUBPROCURADORIA;

a - Secão de Expediente;
b - Divisão de Apoio Técnico;
c - Serviço de Controle de Feitos.

6 - 5ã SUBPROCURADORIA;

a - Secão de Expediente;
b - Divisão de Apoio Técnico;
c - Serviço de Controle de Feitos.

7 - Centro de Estudos Jurídicos;

a - B iblioteca

8 - Centro de Assistência Jurídica;

a - Serviço de Assistência Jurídica de Brasília;
- Secão de Expediente;

b - Serviço de Assistência Jurídica de
Taguat ingá;
- Secão de Expediente;

c - Serviço de Assistência Jurídica de
Sobrad i nho? <
- Secão de Expediente;

d - Serviço de Assistência Jurídica de
P lanai tina;
- Secão de Expediente;

e - Serviço de Assistência Jurídica de
Brazland ia;
- SeçSo de Expediente.

f - Serviço de Assistência Jurídica do Gama
- Secão de Expediente.

9 - Departamento de Administração Geral;

a - Núcleo de Pessoal;
b - Núcleo de Orçamento e Finanças;
c - Núcleo de Modernização e

Desenvolvimento Institucional;
d - Núcleo de Serviços Gerais.

III - órgãos Específicos Colegiados:

l - Conselho de Entorpecentes

Parágrafo 12 - o Procurador Geral fica autorizado a
organizar internamente o funcionamento das atividades pertinentes às
unidades orgânicas estruturadas em nível de divisão ou gerência, sob a
forma de núcleo, serviço ou seção, conforme a natureza operacional ou
não das atividades, observado o quantitativo das funções especificadas
no Anexo II.

F'ar agrafo 29 - O Conselho de Entorpecentes terá regi mento

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SEC20 I

DO ÓRGSQ DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA

AO PROCURADOR GERAL

Art. 3° - Ao Gabinete do Procurador Geral compete:

I - prest ar ass i st ênc i a d i ret a c: i me d i at a ao
Procurador Geral e executar e controlar, no â m b i t o
do Gabinete, as atividades de Planejamento,bem como
coordenar e controlar os Planos e programas de
comunicação social da Procurador i a Geral?

11 - pVestar ass i st ênc í a ao Procurador Geral em sua
representação sóciai e p o l í t i c a e incumbir-se do
preparo do seu exped i ente pessoal, bem como executar
trabalhos 'especial mente atribuídos pelo Procurador
Geral.

Art. 49 ~- à Secão de Expediente compete:

I - organ izar r receber, protocolar, d i str i bu i r, preparar e
e/ou expedida pela

organizar,
exped i r a documentação destinada
Procurador i a Geral ?

II - manter st st emas de arquivo, controle- de mater i ai de
expediente e demais atividades próprias da Procuradoria
Geral.

SECSO II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 59 - Ao Centro de Estudos Jur i'd i cos f unidade orgânica
de d i recao super i or, d i retamente subord i nado ao Procurador Geral
compete adotar e propor medidas que visem a uniformização da
jurisprudência a d m i n i s t r a t i v a e a consolidação da legislação do
Distrito Federal; promover a edição de matérias legislativas, sob o
enfoque jur t'd iço; e coordenar as a t i v i dades i n er entes à B i b l i oteca.

Art. 69 - à i 5 Subprocuradoria, unidade orgânica de direçao
supertorr diretamente subordinada ao Procurador Geral, compete atuar
nas áreas de d i r e i t o a d m i n i s t r a t i v o e do trabalho-

Art. 79 - & 25 Subprocurador i a, un idade orgãn i ca de d i recao
super ior, d i retamente subord t nada ao Procurador Geral, compete atuar
nas áreas tributária e financeira.

Art. 89 - h 35 Subprocuradoria, unidade orgânica de direçao
super i or, diretamente subord i nada ao Procurador Geral, compete atuar
nas áreas de direito patr tmonial e de edificações.

Art. 99 - k 45 Subprocurador i a, un i dade orgãn iça de d i recao
superior, diret ament e subordinada ao Procurador Geral, compete atuar
nas áreas relativas a assuntos de pessoal do Corpo de Bombeiros e
Polfcia M i l i t a r do D i st rito Federal, e contratos e convên i os.

Art. Í0 - à 55 Subprocuradoria, unidade orgânica de direçao
superior, diretamente subordinada ao Procurador Geral, compete atuar
nas áreas relativas a assuntos de me io-ambiente, parcelamento do solo
e posturas.

Art. íi - k s D i v i só'es de APOIO Técnico, unidades orgânicas
diretivas, diretamente subord i nadas aos respectivos Subprocuradores,
compete coord-enar e controlar a execução das compet ênc ias das unidades
orgânicas que lhe são d i r e t a me ri te subordinadas e executar outras
atividades relativas à sua área de atuaçao.

Art. 12 - Aos Serviços de Controle de Feitos, unidade
orgânicas d i ret i vás, d i retamente subord i nados aos respect i vos
Subprocuradores compete, registrar e controlar as aç'oes e feitos, bem
como registrar e controlar os processos a d m i n i s t r a t i v o s a cargo da
Subprocurador ia; manter arquivos das dec í sb'es e pareceres proferidos?
organ izar a jur i SP rude* n c i a e executar outras atividades relativas à
sua área de atuaçao-

Art. 13 - Ao Centro de Assistência Jur t'dica, unidade
orgânica de direçao superior, diretamente subord i nado ao Procurador
Geral, compete prestar assistência j u d i c i á r i a aos servidores da

Administração Direta do D i s t r i t o Federal, em processos originados
fatos decorrentes do exercício da função pública..

de

Art. 14 - Ao Departamento de Administração Geral unidade
orgânica de administração setorial, diretamente subordinado ao
Procurador Geral compete executar as a t i v i d a d e s referentes à
administração de material; transporte; p a t r i m ó n i o ; comunicações
administrativas; recursos humanos e financeiros; apoio a d m i n i s t r a t i v o
e conservação e manutenção dos edifícios utilizados pelos órgãos da
Procuradoria Geral.

Parágrafo único - Compete-lhe, ainda, articular-se com as
demais unidades orgânicas, com vistas à coleta de dad-os, levantamentos
e informações necessárias à e]aboração 'de planos, programas e projetos
da Procuradoria Geral, bem como subsidiar as unidades centrais
sistémicas do Governo em suas formulações; i n s t i t u i r normas e
coordenar a implantação dos serviços de informática e microfilmagem :
gerenciar setori aimente as atividades sistémicas relacionadas com as
funções de orçamento; modernização e desenvolvimento i n s t i t u c i o n a l ;
pessoal; material e patr imônio;e serviços gerais.
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Art. 15 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças competes

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou reti f i cação;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos a sua área de
atuacSo e fornecer dados para a elaboração de
balancetes e balanços.

Art. 16 - Ao Núcleo de Pessoal competes

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e
da administração afetos à sua área de atuacão;

II - responsabilizar-se pela programação e controle dos
créditos orcamentar i os destinados às despesas com
pessoal;

III - praticar os demais atos relacionados com a
administração de pessoal, em nívej.setori ai sistémico.

Art. 17 - Ao Núcleo de Serviços Gerais , compete!

I - levantar necessidade e acompanhar o processo de
aquisição de bens, bem como receber, conferir,
armazenar, controlar e distribuir material, zelando
pela sua guarda;

II - supervisionar o cumprimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso e manutenção de bens patrimoniais
duradouros ou de consumo, registrando as ocorrências

pert i nentes;
III- responsabilizar-se pela programação e utilização dos

créditos orcamentar i os destinados ao custeio de
despesas com bens permanentes e de consumo;

IV - coordenar a execução das atividades relacionadas com a
prestação de serviços de transportes, comunicação e
documentação administrativa, limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis, copa e vigilância.

V - assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e serviços de informática e microfilmagem;

Art. 18 - Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos
Sistemas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão e acão das unidades da Procuradoria
Geral.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES. E

SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

sccao i

DO PROCURADOR GERAL

SEC20 <J

DOS CHEFES DE SEÇSO, SERVIÇO OU NÚCLEO

Art. 23 - Aos Chefes de Secão, Serviço ou Núcleo incumbe
d i r i g i r , coordenar e orientar a execução das competências das
respectivas unidades, bem como exercer outras atividades aue lhes
forem cometidas pela chefia imediata.

SECAO VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. 24 - Aos Assessores, Assistentes e Secretários
Executivo e Administrativo cabe executar as atribuições correlatas
ou desdobradas dentro de sua área de atuacâo.

CAPÍTULO VII

DAS VINCULACÕES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 25 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas

define-se pela posição de cada uma delas na estrutura administrativa
e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competências, onde se
espec i f iça.

Art. 26 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e/ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de*suas competências;

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GDF, na conformidade do definido nos
sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

Art. 27 - As competências e as atribuições de natureza
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos
sistemas d i r i g i d o s e coordenados pelas Secretarias de Planejamento, de
Administração e da Fazenda.

atuacâo:
Art. 19 - Ao Procurador Geral incumbe, em seu nível de

I - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas à

Procuradoria Geral;
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração p a t r i m o n i a l e finaceira;
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os limites da delegação;
V - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Procuradoria Geral;

SEÇSO II

DO PROCURADOR ADJUNTO

Art. 20 - Ao Procurador Adjunto incumbe assistir direta e
imediatamente ao Procurador Geral no desempenho de suas
atribuições, especialmente na coordenação das
atividades do Gabinete, alem de exercer outras
atividades que lhe forem cometidas.

SCCZO III

DOS SUBPROCURADORES

Art. 21 - Aos Subprocuradores incumbe planejar, d i r i g i r ,
coordenar e orientar a execução das competências inerentes das
respectivas Subprocurador i as e exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pelo Procurador Geral.

SECAO IV

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO E DE DIVISSO

Art. 22 - Aos Diretores de Departamento e de Divisão e/ou
Gerentes incumbe planejar, d i r i g i r , coordenar e orientar a execução
das competências dos respectivos Departamentos, Divisões e/òu
Gerências e exercer outras competências que lhes forem cometidas pela
chefia imediata.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28 - A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pela Procuradoria Geral observarão
as normas técnicas e administrativas, a legislação orçamentaria,
financeira e de controle interno pertinentes, conforme a organização
das funções sistémicas do Governo Distrito Federal.

Art. 29 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução.

Art. 30 - Vinculam-se à Procuradoria Geral as acôes
descentralizadas específicas, executadas por outras unidades sem
prejuízo da orientação normativa e do controle técnico dos órgãos
competentes de cada Secretaria .

Art. 3 1 - 0 Procurador Geral em seus impedimentos e
ausências, terá como substituto um Subprocurador por ele formalmente
i nd i cado.

Art. 32 - Os ocupantes de funções de direcão, nos seus
impedimentos e ausências, terão como substitutos servidores a eles
subordinados, designados na forma da legislação vigente.

Art. 33-0 Procurador Geral fica autorizado a d i r i m i r as
dúvidas surgidas na interpretação deste Regimento, bem como baixar os
atos específicos necessários à sua implementação.

PROCURADOR GERAL



SITUAÇÃO ANTESIOR

DENOMINAÇÃO

A CORRELAÇÃO DOS CARGOS EXISTENTES COM OS
ME ESTÃO SENDO TRANSFORMADOS POR ESTE
EGIHENTO, FAU-SE-A NA FORMA DO ARTIGO
4o., DESTE DECRETO.

TD

i SITUAÇÃO ATUAL

CÓDIGO 1 DENOMINAÇÃO

IPROCURADOR GERAL

ISECRETARIO ADJUNTO
1 ASSESSOR
IASSESSO*
ISECRETARIO EXECUTIVO
1 SECRETARIO ADMINISTRATIVO

ICHtFE M SECAO K EXPEDIENTE

'• {PROCURADOS CHEFE DA Ia. SUBPROCURADOR»
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
IASSISTENTE

ICHEFE M SECAO OE EXPEDIENTE

{DIRETOR OA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

{CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

IPROCURADOR CHEFE DA 2a. SUBPROCURADOR»
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

1 CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

i CHEFE 00 SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

{PROCURADOR CHEFE DA 3a. SUBPROCURADOR»
{ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
IASSISTENTE

1 CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

IDIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

{CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

{PROCURADOR CHEFE DA 4i. SUBPROCURADOR»
IASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

{CHEFE OA SECAO DE EXPEDIENTE

{DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO
h

{CHEFE 00 SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

{PROCURADOS CHEFE DA Si. SUBPROCURADOR»
1 ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

ICHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE OE FEITOS

{DIRETOR 00 CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
{ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
IASSISTENTE

ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{CHEFE OA BIBLIOTECA
{ASSISTENTE
{DIRETOR DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{CHEFE 00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE BRASÍLIA
1

{CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{CHEFE DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE TAGUATINGA

! CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

TD ! CÓDIGO

1 {ESPECIAL

1 {ESPECIAL
3 IDAS 1*2-3
1 IDAS 1*2-2
2 í DAS l«2-(
2 IM1 112-4

1 IM1 111-6

i {DAS 1*1-4
3 IMS 1*2-2
2 {MI 112-4
1 {DAI 112-6

1 IDAI 111-6

1 IDAS 1*1-3

1 IMS 1*1-2

1 IDAS 1*1-4
3 {DAS 1*2-2
2 !MI 112-4
1 IDAI 112-6

1 i Ml 111-6

l ;DAS lti-3

i ;DAS 1*1-2

1 {DAS 1*1-4
3 {MS 1*2-2
2 IMI 112-4
1 IDAI 112-6

1 IMI 111-6

1 {DAS 1*1-3
; f

l {DAS 1*1-2

1 IDAS 1*1-4
3 IDAS 1*2-2
2 í Ml 112-4
1 {DAI 112-6

1 IMI 111-6

í IMS 1*1-3

1 {DAS 1*1-2

1 IDAS 111-4
3 IDAS 1*2-2
2 {DAI 112-4
1 IMI 112-6

1 IMI 111-6

1 {DAS 1*1-3

1 {DAS 1*1-2

1 {MS 1*1-4
3 {MS 1*2-2
2 {MI 112-4
1 {MI 112-6

1 IDAI 111-6

1 {DAS 1*1-1
1 !MI 112-4
í {MS 1*1-4
3 iOAS 1*2-2
2 IMI 112-4
1 IMI 112-6

1 IDAI 111-6

1 IDAS 1*1-2

1 IMI 111-6

1 {DAS 1*1-2

1 !DAI 111-6

MEXO II

tUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS OE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS: DIRECAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E
OIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS M PROCURADORIA GERAL, PELOS ÓRGÃOS DE SUA ESTRUTURA.

NOME DA UNIDADE ORGÂNICA

PROCURADORIA GERAL

GABINETE DO PROCURADOR

SECAO DE EXPEDIENTE

li. SUBPROCURADOR»

SECAO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

2a. SUBPROCURADOR»

SECAO OE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

SERVIÇO OE CONTROLE DE FEITOS

3a. SUBPROCURADOR IA

SECAO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

SERVIÇO DE CONTROLE OE FEITOS

4a. SUBPROCURADOR»

SECAO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

5a. SUBPROCURADOR»

NOME DO CAIBO OU FUNÇÃO

{PROCURADOR GERAL

{PROCURADOR ADJUNTO
{ASSESSOR
{ASSESSOR
{SECRETARIO EXECUTIVO
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO

I CHEFE M SECAO OE EXPEDIENTE

{PROCURADOR CHEFE M Ia. SUBPROCURADOR»
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

1 CHEFE DA SECAO OE EXPEDIENTE

{DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

{CHEFE DO SERVIÇO OE CONTROLE DE FEITOS

{PROCURADOR CHEFE M 2a. SUBPROCURADOR»
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
IASSISTENTE

{CHEFE M SECAO DE EXPEDIENTE

{DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

{CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE OE FEITOS

{PROCURADOR CHEFE DA 3a. SUBPROCURADOR»
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
IASSISTENTE

ICHEFE M SECAO DE EXPEDIENTE

{DIRETOR M DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

{CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

{PROCURADOR CHEFE DA 4a. SUBPROCURADOR»
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
IASSISTENTE

1 CHEFE M SECAO DE EXPEDIENTE

1DIRETOR M DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

{CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

{PROCURADOR CHEFE M 5a. SUBPROCURADOR»
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

«TD ! CÓDIGO

i ! ESPECIAL

1 {ESPECIAL
3 IDAS 1*2-3
1 IDAS 1*2-2
2 IDAS 1*2-1
2 IDAI 112-4

1 IDAI 111-6

1 IDAS 1*1-4
3 IMS 1*2-2
2 IDAI 112-4
1 IMI 112-6

1 IMI 111-4
i

1 IMS 1*1-3

1 IMS 1*1-2

1 IDAS 1*1-4
3 IMS 112-2
2 IMI 112-4
1 {MI 112-6

1 IDA! 111-4

1 IDAS 1*1-3

1 {MS 1*1-2

1 IDAS 1*1-4
3 IDAS 1*2-2
2 IMI 112-4
1 IMI 112-6

1 {MI 111-6

1 IDAS 1*1-3

I IMS 1*1-2

1 IDAS 1*1-4
3 IDAS 1*2-2
2 IMI 112-4
1 IOAI 112-6

1

1 IMI 111-4

1 IMS 1*1-3

1 {MS 1*1-2

1 IMS 1*1-4
3 IMS 1*2-2
2 IMI 112-4
1 IDAI 112-6
i
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ISECAO DE EXPEDIENTE

i DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

! SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

!CENTRO OE ESTUDOS JURÍDICOS

IbtLMJ DE EXPEDIENTE

i BIBLIOTECA

ICENTRO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA

ISECAO DE EXPEDIENTE

'ISERVICO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE BRASÍLIA

iSECAO DE EXPEDIENTE

ISERVICO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE TAGUATINGA

ISECAO DE EXPEDIENTE
i SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE SOBRADINHO

ISECAO OE EXPEDIENTE

l SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE PLANALTINA

l SECAO DE EXPEDIENTE

i SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE BRAZLANOIA

ISECAO DE EXPEDIENTE

ISEDVICO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DO GAMA

iSECAO OE EXPEDIENTE

IDEPARTAHENTO DE ADNNISTRACAO GERAL
l

l NÚCLEO DE PESSUAL
i
l NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ÍNUCLEO DE HODERNIZACAO E DESENVOLVIMENTO
l INSTITUCIONAL

ÍNUCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

í CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

IOIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO

ICHtFE DO SERVIÇO DE CONTROLE DE FEITOS

1DISETO,! DO CEN1RO DE ESTUDOS JURÍDICOS
l ASSESSOR
ISECKtTARIO ADMINISTRATIVO
l ASSISTENTE
ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

'iCHEFE DA BIBLIOTECA
i ASSISTENTE
IOIRETOR DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA
l ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
l ASSISTENTE

ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

ICHEFE DO SERVIÇO uE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE BRASÍLIA

ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

ICHEfE DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE TAGUATINGA

l CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE
ICHEFE DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE SOBRADINHO

ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

ICHEFE DO SERVIÇO OE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE PLANALTINA

ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

ICHEFE DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE 8RAZLANOIA

ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

ICHEFE DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JURITICA DO GANA

ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

IDIRETOft DO DEPARTAMENTO DE ADHNISTRACAO GERAL
l ASSISTENTE
ICHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL

'iCHEFE DO NÚCLEO DE OliCAMENTO E FINANÇAS

ÍCHEFE 00 NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
i INSTITUCIONAL

iCHEFE DO NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS
T O T A L

l IDAI 111-6

l IDAS 181-3

l IDAS 161-2

1 IDAS 181-4
3 IDAS i«2-2
2 IDAI 112-4
í IDAI 112-4
l IDAI lli-6

l IDAS lil-l
l IDAI 112-4
1 IDAS 181-4
3 IDAS 162-2
2 IDAI 112-4
í IDAI 112-6

l IDAI lli-6

l IDAS 111-2

l IDAI lli-6

i IDAS itl-2

l IDAI 111-6
i IDAS lti-2

i IDAI 111-6

l IDAS 161-2

l IOAI 111-6

i IDAS 161-2

l 1DAI Ui-6

i IDAS l»l-2

l iMI 111-6

l IDAS 111-3
l IOAI 112-6
l IDAS 111-1

l IDAS íll-1

l
l IDAS 111-1

i IDAS ill-i

W i

ANEXO III

COMPARATIVO DA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA DA PROCURADORIA GERAL, FACE AO

DISPOSTO NO ARTIGO 14, DA LEI No. 647, DE 25.16.89. (BASE DE CALCULO: AGOSTO/9»)

DADOS FIXOS

„

CÓDIGO

ESPECIAL (1)
ESPECIAL (2)
ESPECIAL (3)

DAS-i
OAS-2
DAS-3
DAS-4
DAS-5
DAM
DAI-2
0*1-3
OAI-4
DAI-5

- DAI-6
FC-1
FC-3
FC-4
FC-7
FC-8
FC-lt
FC-12

TOTAL

SALÁRIO
BÁSICO

499,638.83
426,663.34
222,156.76
47,116.96
57,741.62
66,987.69
88,276.43
93,564.69
13,734.94
15,666.52
18,619.69
21,697.36
25,272.35
29,423.97
12,173.19
11,761.76
18,284.36
0,335.53
7,843.26
6,967.15
6,233.47

-

SITUAÇÃO ANTERIOR i SITUAÇÃO ATUAL
(A) i (3)

mm.

t

VALOR 1
TOTAL ISUANT.

6.66 1
6.86 i í
6.66 l i

6« l 7
66 1 33
66 1 9
66 1 7
66 i
6» !
.66 i
.66 1
.66 i 17
.66 i
.66 1 22
.88 i
.66 1
.66 1
.66 1
.66 i
.66 1
.66 1
.61 1
.M 1
.66 i
.66 l

8.68 1 97

VALOR
TOTAL

8.68
426,683.34
222,156.76
329,816.72

1,985,473.46
619,983.81
561,935.6!

6.66
6.66
8.66
6.66

368,855.12
6.66

647,327.34
8.86
6.66
6.66
6.66
6.66
6.66
6.66
6.66
6.66
6.66
6.66

5,681,547.56

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 10,00


